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relativo a parcela da infraestrutura que não será amortizada até o inal da concessão e para a qual há um direito incondicional de receber caixa ou 
outro ativo inanceiro diretamente do poder concedente, e ativo intangível, correspondente a parcela da infraestrutura que será recuperada através da 
tarifa deinida pelo poder concedente durante a vigência do contrato de concessão. Em 31 de dezembro de 2020 os montantes de ativo de contrato, 
ativo inanceiro e ativo intangível relativos à infraestrutura da concessão de distribuição de energia elétrica eram, respectivamente, R$ 134.781 mil, 
R$ 3.613.371 mil e R$ 1.973.425 mil. O custo da infraestrutura é um componente relevante da fórmula para deinição da tarifa a ser cobrada pela 
Companhia nos termos do contrato de concessão, cujas regras de elegibilidade seguem critérios regulatórios e envolvem julgamento, estando sujeitas 
à revisão e homologação pelo poder concedente a cada 4 anos. Por essa razão, e em função dos montantes envolvidos, consideramos esse assunto 
signiicativo para a nossa auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (i) 
a avaliação do desenho e implementação dos controles internos chave relacionados ao processo de capitalização de gastos com infraestrutura como 
ativo de contrato à bifurcação da infraestrutura em operação entre ativo inanceiro e ativo intangível e à sua mensuração; (ii) o exame, em base 
amostral, dos documentos comprobatórios das adições e baixas ocorridas no exercício; (iii) a veriicação da atualização monetária dos montantes 
envolvidos; e (iv) análise e correlação de lançamentos manuais e eletrônicos que poderiam se sobrepor aos controles internos para o luxo das tran-
sações da Infraestrutura de concessão da Companhia. Avaliamos também a adequação das divulgações efetuadas pela Companhia sobre a infraestru-
tura da concessão incluídas nas notas explicativas no 12, 13 e 14, respectivamente, de ativo inanceiro da concessão, intangível e ativos de contrato 
das demonstrações contábeis. Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados, que estão consistentes com a avaliação da Adminis-
tração, consideramos que os saldos de ativo de contrato, ativo inanceiro e ativo intangível da concessão, bem como as respectivas divulgações, são 
aceitáveis no contexto das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Controles gerais de tecnologia de informação: A Companhia, impactada 
pelos seus elevados números de transações, utiliza-se de uma complexa estrutura de controles de tecnologia da informação, sejam eles manuais, 
automatizados e dependentes dos sistemas integrados de gestão. Dessa forma, a eicácia no desenho e na operação destes controles é de suma im-
portância para que os registros contábeis e, por consequência, as demonstrações contábeis estejam livres de erros signiicativos. Essa estrutura 
complexa, que envolve o serviço público de distribuição de energia elétrica e atividades associadas ao serviço de fornecimento de energia elétrica no 
Estado do Pará, encontra-se com diferentes níveis de maturação e os riscos relacionados aos processos de tecnologia da informação relevantes para 
as transações processadas nos diferentes sistemas podem resultar em informações críticas incorretas, inclusive as utilizadas na elaboração das de-
monstrações contábeis. Devido à importância da estrutura de controle interno para a Companhia, consideramos essa área como relevante para a 
nossa auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos incluíram, entre outros, o envolvimento de especialistas em 
tecnologia da informação para auxiliar na análise dos controles relacionados aos ambientes dos sistemas de informação, assim como os controles 
manuais, dependentes de sistema e automatizados e que afetam toda a estrutura de negócios da Companhia. As deiciências no desenho e na opera-
ção dos controles gerais de TI relacionados ao acesso lógico e à gestão de mudanças, alteraram a nossa avaliação da natureza, época e extensão de 
nossos procedimentos substantivos planejados para obtermos evidências suicientes e apropriadas de auditoria. Quando da identiicação de inconsis-
tências em relação aos controles gerais de tecnologia testados, os nossos procedimentos adicionais incluíram: (i) testes para controles compensató-
rios; e (ii) avaliação substantiva da integridade dos relatórios produzidos pelos sistemas relacionados e utilizados em nossos procedimentos de audi-
toria. Com base nos resultados dos procedimentos acima, consideramos aceitáveis a estrutura de TI quanto aos controles internos no contexto da 
integridade dos registros contábeis que suportam a preparação das demonstrações contábeis, e as informações extraídas dos sistemas da Companhia 
para planejamento e execução dos nossos testes que suportam nossas conclusões sobre as demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Reco-
nhecimento da receita de energia distribuída, mas não faturada: As receitas da Companhia são oriundas, principalmente, do fornecimento de 
energia elétrica, sendo reconhecidas quando do consumo da energia pelo consumidor, conforme regime de competência, independente do seu fatura-
mento, uma vez que o faturamento é efetuado tomando como base ciclos de leitura que em alguns casos se sucedem ao período de encerramento 
contábil. O saldo de contas a receber derivado do fornecimento não faturado totalizava R$ 180.658 mil em 31 de dezembro de 2020 e está divulgado 
na nota explicativa no 8 às demonstrações contábeis. O cálculo da receita não faturada foi considerado um assunto signiicativo para a nossa auditoria 
devido à relevância dos valores envolvidos e às especiicidades atreladas ao processo de estimativa, o qual leva em consideração dados históricos, 
parametrização de sistemas, além de julgamentos por parte da Administração acerca da estimativa de consumo por parte dos consumidores, a im de 
garantir que a receita seja contabilizada na competência correta.  Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos de audi-
toria incluíram, entre outros: (i) a avaliação do desenho e da eicácia operacional dos controles internos implementados pela Companhia para o cálcu-
lo da receita não faturada; (ii) a compreensão e documentação do processo de estimativa, determinação e revisão das premissas por parte da Admi-
nistração; (iii) utilização dos nossos especialistas em auditoria de sistemas para nos auxiliar nos testes da integridade, da precisão dos dados e 
relatórios extraídos do sistema de faturamento e que são utilizados na realização dos cálculos da estimativa de receita não faturada; e (iv) recálculo 
destas receitas.  Baseados no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre as receitas não faturadas, que está consistente com a avalia-
ção da Administração, consideramos que as políticas de mensuração e reconhecimento das receitas não faturadas adotadas pela Administração, assim 
como as respectivas divulgações na nota explicativa no 8, são aceitáveis, no contexto das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outros 
assuntos: Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações contábeis da Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. para o exercício indo 
em 31 de dezembro de 2019 foram examinadas por outro auditor independente que emitiu relatório em 16 de abril de 2020 com opinião sem modii-
cação sobre essas demonstrações contábeis. Demonstração do valor adicionado: A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício 
indo em 31 de dezembro de 2020, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentada como informação suplementar 
para ins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios deinidos no Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adi-
cionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os crité-
rios deinidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demons-
trações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas in-
ternacionais de relatório inanceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento proissio-
nal e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsiicação, 
omissão ou representações falsas intencionais.  • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signiicativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras


